ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA FUNDA

Conselho Municipal de Saude
Resolugéo 001/2025 de 05 de margo de 2025.

Dispde sobre a convocacao da 112 Conferéncia Municipal da Saude
e da Outras Providéncias.

O Presidente do Conselho Municipal da Saude, no uso de suas atribuicbes
legais que Ihe séo conferidas e considerando a deliberacdo do Conselho Municipal da
Saude, resolve:

Art. 1° - Convocar a Conferéncia Municipal da Saude, afim de trabalhar o tema,
“Propostas para elaboracdo do Plano Municipal de Saude 2026/2029” e os eixos
tematicos:

Art. 2° - A 11° Conferencia Municipal da Saude, realizar-se-a em Barra Funda,
no dia 17 de margo de 2025, com inicio previsto para 13h:30 min e termino as 17h:00
min, tendo como local o Centro Municipal de Cultura.

Art. 3° - A designacao de Delegados a Conferéncia Estadual da Saude devera
seqguir os critérios estabelecidos na Conferéncia Estadual de Saude do RS e na
Conferéncia Nacional de Saude.

Art. 4° - O resultado da 82 Conferéncia Municipal de Saude, subsidiara a
realizacdo da Conferéncia Estadual de Saude do RS,

Paragrafo Unico — Os relatorios com sintese das discussdes da 112
Conferéncia Municipal da Saude, serdo encaminhados a Conferencia Estadual de
Saude.

Art. 7° - Cabera a Secretaria Municipal da Saude e ao Conselho Municipal da
Saude, a adogédo de todas as providéncias necessarias ao cumprimento dos objetivos
desta resolucao.

Art. 8° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Barra Funda, 05 de marco de 2024.

Edineia Gopinger Méonica Silveira Thiel
Presidente CMS Secretaria Municipal de Saude.
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